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TERRA DA MANGA

L       E      I                            N.º 4837/2022

=De    03    DE   MAIO   de    2022=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2021”:::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o projeto de Lei n.º 
029/2022, de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º.  Fica aberto na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4793, de 18 de novembro de 
2021, crédito especial no valor de R$ 937.169,97 (novecentos e trinta e sete mil, 
cento e sessenta e nove reais, noventa e sete centavos), sob as seguintes 
codificações:

02 – EXECUTIVO
10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
10.301.0018.2.048 – Atenção Primária aos Usuários do SUS
3.3.90.34.00.91.0110 – Outras Desp de Pessoal Decor de Contr de Terceirização---- R$           700.589,61
10.302.0019.2.052 – Atendimentos Ambulatoriais em Especialidades
3.3.90.34.00.91.0110 – Outras Desp de Pessoal Decor de Contr de Terceirização---- R$           236.580,36

TOTAL-------------------- R$           937.169,97

ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através recursos provenientes de 
parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, 
retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 1º. 
do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de setembro 
de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022 – Lei nº. 4747 
de 07 de julho de 2021 e suas posteriores alterações.

.
ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.
.

    Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 03 de maio de 2022.

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
          Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE MAIO DE 2022.

   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
   Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579978

01

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.05.03 14:42:50 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2022.05.04 11:10:57 -03'00'
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TERRA DA MANGA

L       E      I                            N.º 4838/2022

=De    03    DE   MAIO   de    2022=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2021”:::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o projeto de Lei n.º 
031/2022, de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal 
nº. 4793, de 18 de novembro de 2021, crédito especial no valor de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), sob as seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
04.122.0025.2.067 – Gestão da Secretaria Munic de Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.91.0110 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica------------------- R$             40.000,00

ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através recursos provenientes de 
parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, 
retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 
1º. do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 
setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022 –
Lei nº. 4747 de 07 de julho de 2021 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

.
    Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 03 de maio de 2022.

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
           Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE MAIO DE 2022.

   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
   Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579978

01

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.05.03 14:43:27 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2022.05.04 11:14:59 -03'00'
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TERRA DA MANGA

L       E      I                            N.º 4839/2022

=De    03    DE  MAIO   de    2022=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2021”:::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o projeto de Lei n.º 
033/2022, de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal 
nº. 4793, de 18 de novembro de 2021, crédito especial no valor de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), sob as seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
04.122.0025.2.068 – Manutenção da Frota da Secretaria de Obras
3.3.90.39.00.91.0110 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica------------------- R$           150.000,00

ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através recursos provenientes de 
parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, 
retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 
1º. do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 
setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022 –
Lei nº. 4747 de 07 de julho de 2021 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

.
    Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 03 de maio de 2022.

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
           Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE MAIO DE 2022.

   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
   Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.05.03 14:44:11 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2022.05.04 11:16:24 -03'00'
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        TERRA DA MANGA

L       E      I                            N.º 4840/2022

=De     03     DE    MAIO   de    2022=

“DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 
4793, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021”::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o projeto 
de Lei n.º 034/2022, de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º.  Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito especial na Lei 
Municipal nº. 4793 de 18 de novembro de 2022, com a importância de R$ 
55.500,00 (cinquenta e cinco mil e quinhentos reais) conforme segue:

02 – EXECUTIVO
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
12.365.0011.2.028 -  Parcerias com o Terceiro Setor
4.4.50.42.00.08.0212 – Auxílios --------------------------------------------------------------------- R$             55.500,00

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo 1º será coberto com o recurso proveniente da 
anulação total da seguinte dotação orçamentária:

02 – EXECUTIVO
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
12.365.0011.2.028 -  Parcerias com o Terceiro Setor

196 3.3.50.43.00.08.0212 – Subvenções Sociais ------------------------------------------------- R$     55.500,00

ARTIGO 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario.

    Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 03 de maio de 2022.

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
           Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE MAIO DE 2022.

   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
   Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.05.03 14:45:36 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2022.05.04 11:13:32 -03'00'
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        TERRA DA MANGA

L       E      I                            N.º 4841/2022

=De     03     DE    MAIO   de    2022=

“DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 
4793, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021”::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o projeto 
de Lei n.º 035/2022, de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei 
Municipal nº. 4793, de 18 de novembro de 2021, crédito especial no valor de 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), sob as seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
27.812.0016.1.020 – Obras de Piso de Concreto para Instalação de Pista de Skate
4.4.90.51.00.91.0110 – Obras e Instalações --------------------------------------------------- R$           150.000,00

ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através recursos 
provenientes de parte do superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior, retificado pelo cancelamento de restos a 
pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 4.320, 
de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 
de setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias –
LDO 2022 – Lei nº. 4747 de 07 de julho de 2021 e suas posteriores 
alterações.

ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario.

    Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 03 de maio de 2022.

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
           Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE MAIO DE 2022.

   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
   Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579978

01

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.05.03 14:47:33 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2022.05.04 11:15:46 -03'00'
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TERRA DA MANGA
Lei4842--2022– fls1

L       E      I                            N.º 4842/2022

=De     03     DE    MAIO   de    2022=

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PROCEDER A DOAÇÃO, SEM ENCARGOS, DE UM 
TERRENO DE SUA PROPRIEDADE PARA FINS DE 
REGULARIZAÇÃO DE SITUAÇÃO JURIDICA 
DOMINIAL CONSOLIDADA PARA ARQUIDIOCESE 
DE RIBEIRÃO PRETO OU CÚRIA METROPOLITANA   
DE   RIBEIRÃO PRETO E REVOGA OS ARTIGOS 2º, 
3ª, 4º E 5º DA LEI MUNICIPAL 2.621/01, NA FORMA 
QUE ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de Lei n.º 
036/2022, de autoria do Executivo, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar, sem encargos, imóvel de 
sua propriedade, objeto da Matrícula nº 19.342 – Ficha 01 – do Cartório de 
Imóveis e Anexos da Comarca de Jardinópolis, Estado de São Paulo, de 
acordo com avaliação previamente realizada, para ARQUIDIOCESE DE 
RIBEIRÃO PRETO OU CÚRIA METROPOLITANA   DE   RIBEIRÃO PRETO assim 
descrito:

I - “Um imóvel urbano, situado nesta cidade , comarca e única circunscrição 

imobiliária de Jardinópolis, do Estado de São Paulo, representado por um 

terreno, denominado Parte da Quadra Nº “17”, do Loteamento Residencial “ 

Jardim São Jorge”, com frente para a Rua 13, denominada Arnaldo Bonifácio de 

Assis, medindo 15,50 metros de frente, onde confronta coma referida rua, face 

oposta correspondente, onde confronta com área denominada Sistema de Lazer, 

Parte da Quadra Nº 17, do Loteamento Residencial “ Jardim São Jorge”, de 

propriedade da Prefeitura Municipal de Jardinópolis; pelo lado direito de quem 

da rua olha para o imóvel de frente mede 31,00 metros, onde confronta com 

Sistema de Lazer, parte da Quadra Nº 17, do Loteamento Residencial “ Jardim 

São Jorge” de propriedade da Prefeitura Municipal de Jardinópolis; da mesma 

forma, pelo lado esquerdo mede 31,00 metros onde confronta com o Sistema de 

Lazer, parte da Quadra Nº 17, do Loteamento Residencial “Jardim São Jorge”, de 

propriedade da Prefeitura Municipal de Jardinópolis, perfazendo uma área 

superficial de 480,50 metros quadrados.”

§ 1º. A presente doação objetiva regularizar situação jurídica dominial consolidada e 
de natureza compensatória, pelo fato da donatária ter adquirido por meio do 
Termo de Cessão e Transferência de Direitos Possessórios de Imóvel Urbano, da 
Comunidade Missionária Providencia Santíssima, o imóvel localizado Rua 
Armando David nº 417, Bairro Vila Reis, adquirido sem título de modo precário 
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TERRA DA MANGA
Lei4842--2022– fls2

do Município de Jardinópolis em décadas passadas, e, posteriormente devolvido 
pela donatária ao Município para regularização fundiária através do Programa 
Cidade Legal, gerando a matricula nº 17.880 do Cartório de Registro de Imóveis 
de Jardinópolis que foi incorporado ao patrimônio público, destinado a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, que implantou a sede de Programas 
Sociais.

§ 2º. Ratifica e convalida as ações e procedimentos informados no parágrafo 
primeiro.

Art. 2º. Fica dispensada a realização de procedimento licitatório para a doação 
realizada para os fins previstos nesta Lei, nos termos do art. 17, I, alínea “f” 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e do art. 98 da Lei nº 13.465, de 11 
de julho de 2017.

Art. 3º. Todas as despesas referentes às certidões e escrituras ficarão por conta da 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis.

Art. 4º. A área desafetada, objeto da Lei Municipal de nº. 2.621, de 18 de dezembro 
de 2001, passa a constituir uma área remanescente de 769,50 metros 
quadrados.

Art. 5º. Ficam revogados os artigos 2º, 3º, 4º e 5º da Lei Municipal nº 2.621/01, que 
concedeu autorização de concessão para permissão de uso, a título gratuito e 
pelo de vinte (20) anos, para edificação de um templo religioso.

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

    Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 03 de maio de 2022.

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
           Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE MAIO DE 2022.

   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
   Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.05.03 14:48:44 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2022.05.04 11:12:36 -03'00'
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TERRA DA MANGA

L       E      I                            N.º 4843/2022

=De    03    DE  MAIO   de     2022=

“INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
JARDINÓPOLIS A “FESTA DE SÃO PEDRO DE 

JURUCÊ” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”:::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de 
Lei n.º 008/2022, do Legislativo, de autoria do Vereador Luiz Fernando Riul, e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída no Município de Jardinópolis, a “FESTA DE SÃO PEDRO
DE JURUCÊ”, a ser realizada anualmente durante o mês de junho de cada ano, 
como reconhecimento da importância turística, cultural, lazer e religiosa.

Art. 2º A “Festa de São Pedro de Jurucê” será incorporada ao calendário de 
festividades do Município de Jardinópolis, bem como, em sua programação 
comemorativa oficial. 

Parágrafo único. O recinto oficial para a realização dos eventos será a área 
contida no “Quarteirão Cultural e Gastronômico do Distrito de Jurucê, declarado pelo 
Decreto Municipal nº 6.293 de 11 de janeiro de 2021, que “declara como quarteirão 

cultural e gastronómico do Distrito de Jurucê, a área que menciona q dá outras 

providências”.

Art. 3° O feriado religioso de que trata a alínea “b” do artigo 1º da Lei 
Municipal    nº 2.287, de 04 de maio de 1999, que “Dispõe sobre a fixação de feriados 

religiosos municipais”, fica mantido para todos os fins.

Art. 4° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

                Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 03 de maio de 2022.

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
           Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE MAIO DE 2022.

   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
   Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799780

1

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.05.04 13:29:12 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2022.05.04 13:35:10 -03'00'

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
N

A
T

O
 S

IL
V

A
 (

C
P

F
 *

**
78

36
18

**
) 

em
 0

4/
05

/2
02

2 
às

 1
4:

18
:0

9 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
d7

4-
af

e7
-3

50
a-

76
32



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quarta-feira, 04 de maio de 2022 Ano XXVII | Edição nº 913A | Página 40 de 44

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Decretos
Decretos

D E C R E T O N.º 6686/2022
=De 03 DE MAIO de 2022=

“DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE
1 8  D E  N O V E M B R O  D E
2021”:::::::::::::::::::::::::::::::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

D E C R E T A:
ARTIGO 1º.  Fica  aberto  na  peça  orçamentária,  Lei

Municipal nº. 4793, de 18 de novembro de 2021, crédito
especial  no  valor  de  R$  937.169,97  (novecentos  e
trinta  e  sete  mil,  cento  e  sessenta  e  nove reais,
noventa e sete centavos), sob as seguintes codificações:
02 – EXECUTIVO
10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
10.301.0018.2.048 – Atenção Primária aos Usuários do SUS

3.3.90.34.00.91.0110 – Outras Desp de Pessoal Decor de
Contr de Terceirização----

R$ 700.589,61

10.302.0019.2.052 – Atendimentos Ambulatoriais em Especialidades

3.3.90.34.00.91.0110 – Outras Desp de Pessoal Decor de
Contr de Terceirização----

R$ 236.580,36

TOTAL-------------------- R$ 937.169,97

ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior
será  coberto  através  recursos  provenientes  de parte  do
superávit  financeiro  apurado  em  balanço  patrimonial  do
exercício anterior, retificado pelo cancelamento de restos a
pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43,
da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano
Plurianual – Lei nº. 4765 de 15 de setembro de 2021 e
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO
2022  –  Lei  nº.  4747  de  07  de  julho  de  2021  e  suas
posteriores alterações.

.
ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 03 de maio de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  03  DE  MAIO  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
D E C R E T O N.º 6687/2022
=De 03 DE MAIO de 2022=

“DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE
1 8  D E  N O V E M B R O  D E
2021”:::::::::::::::::::::::::::::::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

D E C R E T A:
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a

incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4793, de 18
de novembro de 2021,  crédito  especial  no valor  de R$
40.000,00  (quarenta  mil  reais),  sob  as  seguintes
codificações:
02 – EXECUTIVO
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
04.122.0025.2.067 – Gestão da Secretaria Munic de Obras e Serviços Públicos

3.3.90.39.00.91.0110 – Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica-------------------

R$ 40.000,00

ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior
será  coberto  através  recursos  provenientes  de parte  do
superávit  financeiro  apurado  em  balanço  patrimonial  do
exercício anterior, retificado pelo cancelamento de restos a
pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43,
da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano
Plurianual – Lei nº. 4765 de 15 de setembro de 2021 e
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO
2022  –  Lei  nº.  4747  de  07  de  julho  de  2021  e  suas
posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

.
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 03 de maio de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  03  DE  MAIO  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
D E C R E T O N.º 6688/2022
=De 03 DE MAIO de 2022=

“DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE
1 8  D E  N O V E M B R O  D E
2021”:::::::::::::::::::::::::::::::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

D E C R E T A:
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a

incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4793, de 18
de novembro de 2021,  crédito  especial  no valor  de R$
150.000,00  (cento  e  cinquenta  mil  reais),  sob  as
seguintes codificações:
02 – EXECUTIVO
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
04.122.0025.2.068 – Manutenção da Frota da Secretaria de Obras

3.3.90.39.00.91.0110 – Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica-------------------

R$ 150.000,00

ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior
será  coberto  através  recursos  provenientes  de parte  doE

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

T
O

 S
IL

V
A

 (
C

P
F

 *
**

78
36

18
**

) 
em

 0
4/

05
/2

02
2 

às
 1

4:
18

:0
9 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
d7

4-
af

e7
-3

50
a-

76
32



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quarta-feira, 04 de maio de 2022 Ano XXVII | Edição nº 913A | Página 41 de 44

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

superávit  financeiro  apurado  em  balanço  patrimonial  do
exercício anterior, retificado pelo cancelamento de restos a
pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43,
da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano
Plurianual – Lei nº. 4765 de 15 de setembro de 2021 e
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO
2022  –  Lei  nº.  4747  de  07  de  julho  de  2021  e  suas
posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

.
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 03 de maio de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  03  DE  MAIO  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
D E C R E T O N.º 6689/2022
=De 03 DE MAIO de 2022=

“D ISPÕE  SOBRE  CRÉD ITO
ADICIONAL  ESPECIAL  NA  LEI
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE 18
DE NOVEMBRO DE 2021”::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

D E C R E T A:
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e

Empenho, crédito especial na Lei Municipal nº. 4793 de 18
de  novembro  de  2022,  com  a  importância  de  R$
55.500,00 (cinquenta e cinco mil e quinhentos reais)
conforme segue:
02 – EXECUTIVO
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

12.365.0011.2.028 - Parcerias com o Terceiro Setor
4.4.50.42.00.08.0212 – Auxílios ------------------------------------
---------------------------------

R$ 55.500,00

ARTIGO 2º.  O crédito  constante  do  artigo  1º  será
coberto com o recurso proveniente da anulação total da
seguinte dotação orçamentária:

02 – EXECUTIVO
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

12.365.0011.2.028 - Parcerias com o Terceiro Setor
196 3.3.50.43.00.08.0212 – Subvenções Sociais ------------------------------------------------- R$ 55.500,00

ARTIGO 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 03 de maio de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  03  DE  MAIO  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
D E C R E T O N.º 6690/2022

=De 03 DE MAIO de 2022=

“D ISPÕE  SOBRE  CRÉD ITO
ADICIONAL  ESPECIAL  NA  LEI
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE 18
DE NOVEMBRO DE 2021”::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

D E C R E T A:
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a

incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4793, de 18
de novembro de 2021,  crédito  especial  no valor  de R$
150.000,00  (cento  e  cinquenta  mil  reais),  sob  as
seguintes codificações:
02 – EXECUTIVO
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

27.812.0016.1.020 – Obras de Piso de Concreto para
Instalação de Pista de Skate
4.4.90.51.00.91.0110 – Obras e Instalações --------------------
-------------------------------

R$ 150.000,00

ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior
será  coberto  através  recursos  provenientes  de parte  do
superávit  financeiro  apurado  em  balanço  patrimonial  do
exercício anterior, retificado pelo cancelamento de restos a
pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43,
da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano
Plurianual – Lei nº. 4765 de 15 de setembro de 2021 e
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO
2022  –  Lei  nº.  4747  de  07  de  julho  de  2021  e  suas
posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 03 de maio de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  03  DE  MAIO  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

P O R T A R I A N.º 176/2022
=De 03 de maio de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:  exonerar,  a  pedido,  a  servidora  abaixo
mencionada, conforme Requerimento protocolado sob n.º
1062/2022:
Nome ERENILDA XAVIER DE LIMA

Função PROFESSOR PEB I

(Processo Seletivo 02/2021)

A partir do dia 02/05/2022

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 03 de maio de 2022.
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PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
03 DE MAIO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 177/2022
=De 03 de maio de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:  fixar  a  sede  de  exercício,  a  partir  desta
data,  do  servidor  abaixo  mencionado,  a  saber:
Nome LUIS ANTONIO DA SILVA

Função AUXILIAR CONTÁBIL

Da Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Para Unidade: LANÇADORIA=SEMFOR

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 03 de maio de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
03 DE MAIO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 178/2022
=De 03 de maio de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  a  aprovação  no  PROCESSO
SELETIVO n.º 02/2021,  aberto por esta Municipalidade
através  do  Decreto  Municipal  n.°  6539  de  05  de
outubro  de  2021,  devidamente  homologado  pelo
Decreto Municipal n.º 6577 de 22 de novembro de
2021, destinado ao preenchimento de vagas para atender
necessidade temporária - nas funções de PEB-I e PEB-II,
atuando na rede municipal de ensino,

CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal
n.° 3066/05, de 13/05/05, com suas posteriores alterações,

RESOLVE: contratar,  com remuneração mensal fixada
por Lei, sob o regime da Lei Municipal n.º 3066/05, com
suas posteriores alterações, por prazo determinado de
(01) ano, podendo ser prorrogado por igual período, para
atender necessidade temporária de excepcional interesse
público, na área da educação, e cujo provimento efetivo do
referido  cargo  será  mediante  realização  de  Concurso
Público, a saber:

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO

LUCIANA APARECIDA MOURA
HENRIQUE

PROFESSOR PEB I 02/05/2022 183º LUGAR

MARILZA MONTEVERDE VICENTINI PROFESSOR PEB I 02/05/2022 184º LUGAR

GABRIELLA VICCARI PROFESSOR PEB I 02/05/2022 181º LUGAR

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 03 de maio de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  03  DE  MAIO  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 179/2022
=De 03 de maio de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  que  a  atual  Constituição  da
República  Federativa  do  Brasil,  determina  que  para  a
investidura  em  cargo  ou  emprego  público  depende  de
aprovação prévia em concurso público de prova ou títulos e
provas, ressalvadas aquelas de provimento em comissão
de livre nomeação e exoneração, e considerando, por outro
lado,  a  aprovação  no  CONCURSO PÚBLICO sob  n.º
001/19, realizado por esta Prefeitura, devidamente aberto
através do Decreto Municipal  n.º  5845 de 04/01/2019 e
homologado  através  do  Decreto  Municipal  n.º  5891  de
26/04/2019 e prorrogado através do Decreto Municipal n.º
6347 de 22/03/2021;

RESOLVE: contratar, nos termos da Lei Municipal n.º
1702 de 08/07/93, com as suas posteriores alterações, a
saber:

Nome Cargo A partir
de:

Classificação

RENATO IEZZI ENGENHEIRO II 02/05/2022 08º lugar

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 03 de maio de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
03 DE MAIO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 180/2022
=De 04 de maio de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO a necessidade de se prover o cargo
de  ASSESSOR  DE  IMPRENSA=SEMAP,  para  melhor
desenvolvimento  dos  serviços  administrativos  afetos  à
mencionada função,  e tendo em vista,  por outro lado o
disposto no artigo 37, inciso II  (parte final) da Constituição
Federal, bem assim as normas contidas na Lei Municipal de
n.º 1702/93, com as suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO  as  disposições  contidas  no
Memorando  6.512/2022,  emanado  do  Diretor  Geral  de
Recursos Humanos;

RESOLVE: nomear, a partir desta data, e nos termos
das  disposições  acima  referenciadas,  o  Sr.  LUIZ
FRANCISCO  LE  DE  CASTRO,  para  as  funções  de
ASSESSOR DE IMPRENSA=SEMAP, cargo de provimento
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em  comissão,  regido  pelos  Estatutos  dos  Servidores
Públicos Municipais e com vencimentos mensais fixados em
Lei, correndo as despesas por conta de verba própria do
orçamento municipal vigente.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 04 de maio de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
04 DE MAIO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
N

A
T

O
 S

IL
V

A
 (

C
P

F
 *

**
78

36
18

**
) 

em
 0

4/
05

/2
02

2 
às

 1
4:

18
:0

9 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
d7

4-
af

e7
-3

50
a-

76
32



EXPEDIENTE

PREFEITO MUNICIPAL

Dr. Paulo José Brigliadori 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Jefte Segatto de Sousa

JURÍDICO 

Dr. Denilson de Oliveira

FINANÇAS E ORÇAMENTO

Fernando Antônio Teixeira Covas
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Renato Silva MTB 32.945/SP

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Rafael Henrique Castaldini

VICE-PREFEITO MUNICIPAL

José Antônio Jacomini 

AGRICULTURA ABASTECIMENTO E  MEIO AMBIENTE

Robson Luiz Paim 

ESPORTE E LAZER

André Luiz Zanata

CULTURA E TURISMO

Ana Luísa Ortelani Valadares

EDUCAÇÃO

Elaine Cristina Rizzuto Cruz

SAÚDE 

Ivanice Maria Cestari Dandaro 

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Keila de Souza Gava
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